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= LEI MUNICIPAL Nº 1.868, DE 14 DE JULHO DE 2025 =

“Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
- COMDIM, e revoga a Lei nº 998, de 12 de maio de 2011”

TÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1° Fica reestruturado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - 
COMDIM, criado pela Lei nº 998, de 12 de maio de 2011, órgão colegiado de 
caráter permanente, consultivo, deliberativo, fiscalizatório e de 
assessoramento ao Poder Executivo, no âmbito de sua competência de 
formulação de políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos da 
mulher.

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, reestruturado nos 
termos desta Lei, rege-se pelas disposições da Lei Orgânica Municipal, por 
esta Lei e pelo Regimento Interno que adotar, ficando vinculado 
administrativamente ao órgão gestor de políticas públicas para mulheres, a 
Secretaria Municipal de Proteção e Politica para a Mulher.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art.3° O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá, respeitadas as 
diretrizes da legislação federal aplicável e as normas emanadas do Poder 
Público Municipal, as seguintes competências:

I - Formular diretrizes e propor políticas públicas em todos os níveis da 
Administração Pública Direta e Indireta, visando à eliminação de qualquer 
discriminação contra a mulher;
II - Colaborar com os demais órgãos da Administração Pública Municipal no 
planejamento e na execução de políticas públicas referentes à mulher, 
especialmente, nas áreas da saúde, educação, habitação, cultura, trabalho, 
prevenção e atendimento à mulher em situação de violência;
III - Receber denúncias de violação dos direitos da mulher e encaminhá-las 
aos órgãos competentes;
IV - Estimular, apoiar e desenvolver estudos, debates, ações e campanhas 
educativas sobre a condição da mulher;
V- Promover e participar de intercâmbios com outras entidades e órgãos 
municipais, estaduais, nacionais e estrangeiros, de interesse público e 
privado, a fim de implementar ações conjuntas que visem promover os 
direitos da mulher e combater a discriminação de gênero;
VI- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislação e convenções 
coletivas que assegurem os direitos da mulher, visando aobtenção de 
igualdade e equidade de gênero;
VII- Participar da elaboração de critérios e parâmetros para a formulação e 
implementação de metas e prioridades que visem assegurar as condições de 
igualdade às mulheres, inclusive na articulação para inclusão de dotações na 
proposta orçamentária do Município;
VIII- Assessorar a Secretaria Municipal de Proteção e Politicas para a Mulher, 
responsável por desenvolver as políticas para as mulheres na articulação 
com outros órgãos da Administração Pública do Município e com os Governos 
Estadual e Federal;
IX- Participar da organização das conferências municipais de políticas 
públicas para as mulheres;
X- Articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, não 
representados no COMDIM, visando incentivar e aperfeiçoar o 

relacionamento e o intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos da 
mulher;
XI- Articular-se em realizar convênios, com os movimentos de mulheres, 
movimentos sociais, Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Mulher e 
outros conselhos setoriais, para ampliar a cooperação mútua e 
estabelecimento de estratégias comuns para implementação de ações para a 
igualdade, equidade e fortalecimento do processo de controle social;
XII - Elaborar e propor modificações no seu Regimento Interno.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Da Composição

Art. 4° O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM compõe-se 
de 10 (dez) membros, representantes de Órgilos do Governo Municipal e da 
sociedade civil, na seguinte forma:

I - 05 (cinco) representantes do Governo Municipal, sendo 1 (um) integrante 
do órgão gestor de políticas públicas para mulheres e os demais integrantes 
de órgãos governamentais de atuação preferencial nas seguintes áreas:
a) Assistência social;
b) Saúde;
c) Educação;
d) Trabalho, emprego e renda;
e) Direitos humanos.

II - 05 (cinco) representantes da sociedade civil, com atuação efetiva na 
promoção, proteção
e defesa dos direitos da mulher, indicados:

a) Por movimento, fórum ou coletivo de mulheres;
b) Por povos e comunidades tradicionais;
c) Por comunidades religiosas;
d) Por sindicatos ou associações profissionais;
e) Por entidades de classe, movimentos comunitários ou estudantil.

§ 1° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos em assembleias 
dos segmentos envolvidos, especificamente convocadas para esse fim, na 
forma estabelecida no Regimento Interno.
§ 2º Os representantes dos órgãos do Governo Municipal serão indicados 
pelos seus respectivos gestores, com anuência do chefe de Poder Executivo.
§ 3º A cada membro titular do Conselho corresponde um suplente, oriundo do 
mesmo órgão ou segmento representado, escolhidos ou indicados da mesma 
forma do respetivo titular.
§ 4° Somente poderá participar do COMDIM as representações da sociedade 
civil que estejam efetivamente funcionando no Município, há pelo menos 1 
(um) ano.

Art. 5° O COMDIM será regido, no que se refere a seus membros, pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, atuarão voluntariamente, com mandato de 2 (dois) anos, 
escolhidos democraticamente, e poderão ser substituídos quando 
necessário, cumprindo suas funções conforme a lei.

Art. 6° A função de Conselheiro não será remunerada, sendo o seu efetivo 
exercício considerado relevante serviço prestado à comunidade;

I - Os membros do COMDIM poderão ser substituídos pelo órgão ou 
segmento que representam, mediante solicitação dirigida ao Prefeito;
II - Ocorrendo vacância o Prefeito nomeará o sucessor, observados os 
mesmos critérios adotados para a indicação do sucedido, e pelo tempo 
necessário ao complemento do mandato interrompido;
III- Tratando-se de mera substituição nos casos previstos no Regimento 
Interno, o suplente será convocado pelo Presidente do Conselho;
IV- O mandato de qualquer Conselheiro será considerado extinto nos casos 
de:
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a) Renúncia expressa, mediante comunicação escrita dirigida ao Conselho;

b) Renúncia tácita, configurando-se esta pela ausência a 3 (três) reuniões 
consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas.
 
c) Desvinculação do órgão ou entidade de origem da sua representação;

V - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, admitida uma 
única recondução por igual período.
Parágrafo único. A eleição para renovação de mandato dos membros do 
Conselho será realizada em data estabelecida no seu Regimento Interno, que 
disporá também sobre a forma de convocação, prazos e processo eleitoral.

Seção II
Do Funcionamento

Art. 7° O COMDIM funcionará de acordo com o seu Regimento Interno, 
obedecidas as seguintes normas:

I - O órgão de deliberação máxima é o Plenário;

II - As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente uma vez por mês, 
sem necessidade de convocação formal, na forma do Calendário de 
Reuniões aprovado anualmente pelo Plenário e divulgado pela Presidência 
no Diário Oficial da municipalidade;

III - As sessões extraordinárias poderão ser realizadas quando convocadas 
pelo Prefeito, pelo Presidente do Conselho ou mediante requerimento da 
maioria absoluta dos seus membros;

IV - O Conselho se reunirá com a presença de, no mínimo, 1/3(um terço) dos 
seus membros; mas somente deliberará pela maioria dos votos dos 
presentes;

V- As decisões do COMDIM deverão constar de atas das reuniões e serão 
consubstanciadas em resoluções;

VI- Ao Presidente do COMDIM será garantido o voto em caso de empate nas 
deliberações do Plenário, além do voto a que tem direito individualmente 
como membro.
Parágrafo único. As sessões extraordinárias previstas no inciso II deste artigo 
deverão ser precedidas de convocação com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, da qual constará a finalidade e a pauta dos trabalhos, 
podendo ser convocada através de um dos meios a seguir:

I- Publicação de edital em periódico oficial oude circulação local;
II- Comunicação por oficio protocolizado para cada um dos membros do 
Conselho;
III - Comunicação por correio eletrônico ou por aplicativo de mensagem 
instantânea, desde que haja confirmação do recebimento.

Art. 8º Para melhor desempenho de suas funções o COMDIM poderá recorrer 
a outros órgãos, entidades e pessoas, mediante os seguintes critérios:

I - Consideram-se colaboradoras do COMDIM as instituições que atuem 
direta ou indiretamente em favor da defesa dos direitos da mulher, sem 
prejuízo de sua condição de membro;

II – Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
especialização para assessorar o COMDIM em assuntos específicos, sem 
ônus para o Município;

III - poderão ser criadas comissões internas, constituídas por entidades-
membro do COMDIM e outras instituições, para promover estudos e emitir 
pareceres a respeito de temas
específicos.

Art. 9° As sessões Plenárias ordinárias e extraordinárias do COMDIM, 
deverão ter divulgação ampla e acesso garantido ao público.

Parágrafo único. As resoluções do C0MDIM, bem como os temas tratados em 
plenário, reuniõcs de diretoria e comissões deverão ser amplamente 
divulgados, em jornnal de circulação local e no Diário Oficial do Municipal.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO CONSELHO E DOS DIRIGENTES

Seção I
Da Estrutura

Art. 1O. A estrutura do C0MDIM é composta dos seguintes órgãos, cujas 
atribuições serão definidas no Regimento Interno:

I - Presidência;
II – Vice-Presidência;
III – Secretaria-Geral;
IV- Câmaras Temáticas; e 
V- Comissões Especiais.

Art. 11. As titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente serão 
eleitos pelos membros do Conselho para mandato de 2 (dois) anos.

§ l O As funções de Presidente e de Vice-Presidente serão ocupadas, 
alternadamente, entre representantes do Governo Municipal e da Sociedade 
Civil.

§ 2º A função de Presidente, no primeiro mandato de gestão do C0MDIM, será 
exercida pela gestora do órgão municipal com competência para elaborar 
políticas públicas para mulheres, respeitada a alternância prevista no §1° nos 
mandatos subsequentes.

§ 3º A Secretaria Geral do Conselho será exercida por uma servidora da 
secretaria.
Seção II
Dos Dirigentes dos Órgãos do Conselho

Art. 12. As competências e atribuições dos titulares dos órgãos do Conselho 
serão detalhadas no Regimento Interno.

TITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. O Regimento Interno do Conselho será elaborado no prazo de 60 
(sessenta) dias contados a partir de sua instalação, e após aprovado pela 
maioria absoluta de seus membros, será homologado por ato do Poder 
Executivo.

Art. 14. A instalação do Conselho ocorrerá com a posse dos membros 
titulares.

Art. 15. O COMDIM integra a estrutura básica da Secretaria Municipal de 
Proteção e Politicas para a Mulher como sub-unidade orçamentária.

Art. 16. Fica incluído na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 1.778, 
de 2024 - (LOA/2025), o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Fica revogada a Lei nº 998, de 12 de maio de 2011.

Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2025.  
     

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

EDITAL 001/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SME
AVISO DE RETIFICAÇÃO RESULTADO RECURSO POR ERRO MATERIAL

A Secretária de Educação do Município de Paracambi, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei 1.278/2017, considerando o Decreto 
Municipal 6.031 de 02 de julho de 2025, Portaria Nº 12, de 02 de julho de 2025, 
o resultado preliminar publicado na Edição Extra do D.O.E Nº 1654, de 
18/07/2025 e o resultado final publicado no D.O.E Nº 1662 de 25 de julho de 
2025 – REPUBLICA o resultado da interposição de recursos do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2025 – SME, por erro material, sem modificação do 
resultado final.

Paracambi, 28 de julho de 2025

ROBERTA FORNASIER CORRÊA
Secretária Municipal de Educação
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